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C::ONTRATI> DE SEBYJCQS TtC,."NlCOS POR TJ'.MPQ PJTtBMJNc\f?O rt:' Pf7QOU 

"CONTRA TO QUE ENl'RE SI CELEBRAM O 
MUNIClrao DE SANTO ANTÓNIO DOS 
MILAGRES - PI E O ENGENHEIRO ADALTO 
PEREIRA DE ARAÚJO, PARA PRESTAÇÃO P~ 
SERVIÇOS COMO FISCAL DE OBRAS". 

o MUNIClrto DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, por sua 
Prcfcirura Municipal, pçsson juridica inscrita no CNPJ wb o n• 0l.612.603/0001-07, 
com sede 03 Rua Luiz Gomes Yilll.llova, 55, Centro, Ccp: 64.438--000, SANTO 
ANTÔNIO DOS MIL-\GRES - PI, rcpn:scnllldo neste ato pelo Prefeito Munic:ipal. Sr. 
Paulo Cazimiro de SoU$1l Neto e Silva, CPF n• 861.485.083-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e o Engenheiro ADALTO PEREIRA DE ARAÚJO, CREAIPI n• 
2394-O/PI, RG nº 190930 SSP/PI e CPF nº 096.513.223-49, com sede no l.Dtcammto 
Santa Cruz. 3653. Apto 304, Ed. Guarapari, Angclim, Ccp: 64.034-585, Teraina - PI. 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. nos termos e condições a seguir paclUBdas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente conlnlto a 
prestação de serviços como Fiscul de Obras , para o municipio de Santo Antõnio dos 
Milagres· PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JORNADA DE TRABALHO - Os serviços serão 
c)(eculados com a carga horária de 20h semanais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As despesas de dcsloc:amento e do estadia do 
CONTRATADO quando a serviço do CONTRATANTE fora de sua sede em local 
designado pela mesma. c:om:rá por conl4 própria desta. 

CLÁUSULA TEIU.:EIRA • DO PREÇO DOS SERVIÇOS - O CONTRATADO • 
rcccbcrú mensalmente, pelos scrvi,;os conlruludos, n importwiu ~upra c.lc: RS 3.500,00 
(tri:• mil e quinhcnlON íCISÍS) 

CLÁIJSlJLA QUARTA - DA l•ORMA t>•: PAGAMENTO. o~""'"º" Jos Mlr\'Í,;os 
ocrão pugo• mcnwilmentc 1116 o 5" Jiu Ju mi:• , ul>scqucnlc uo mcs trubalhuJo. ou uinJn 
cm pru:w Jivcn,o por contu dus ~pa.sSL•> linun.:cims, lrun~foriJ,) il conl!\ buncário ~ 
CONTRATAUO. 

SUBCLÁUSUI.A _l'RIMURA . · _N_o uto du pngumcnto o CONTRATANTE 
JeJu7~r{a o• v11lorc8 de tmpu•to• que 1nc1&11r1m1 sob rufurido .:onlruto. 

SUBCLÁUSlJLA SEGUNDA - S i\ d ' cr •~ponibilimJo 1110 conttullldo, aft"• 0 
J'U!IJIIIICnlo, o Recibo dll l'ng,,mcnlO, l,,,.. 

CLAUSULA QlllNT A: DA DURAÇÃO: O contraio lerá duraç!o de 08 ( IIICICS) , 
conlndos da nssinnturn do prc~cntc contraio. 

t:LÁllSULA SEXTA: NÃO POSSUI VINCULO EMPREGATfCIO 
O presente insttumcnlo ndo criu vínculo emprcgotic:io enlre as partes, nio tendo direito 
o contratado a quaisquer Vllrbas tmblllhistn.~. opcru" ao pagomcnlO do valor contratado. 

CLÁUSULA stTtl\lA: DA RESCISÃO: É IISSCgurRdo às partes â rescisão do 
prc.~nte contrato anles do ténnino do prazo, devendo, enlretanto, comunicar â outra 

pane: com antecedência mínima de Ol(um) mês, sem gerar direito de indeniz.ação a 

quaisquer das partes. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo tennino do prazo, pelo óbito, pelo 
deliCwnprimento de clãusula contratual, pela iniciativa da contratante, quan10 da 
nomeação de aprovados cm concurso público para os cargos de pessoal comratado, por 
inicillli\'a da contratante, verificada ineficiência do contratado, este contrato, extinguir

sc-á, sc:m direito a indcnizaçio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A extinção do cootrato, por iniciativa da 
CONTRATANTE, decorrente da conveniência administrativa, importara, somente, no. 

pagamento de saldo de salários. 

CLÁUSULA OITAVA - A fonte de recurso para pagamento do rcferid() contrato será 
Orçamento Geral do Municipio/FPM/Oulros. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS- O CONTRATADO, compromete-se 
u cumprir as normas e rc1,-ulamentos 11plicávcis 110s contratos da administração publica. 

ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DtCIMA: O presente instlllmcnto passa e valer dll assinatura pel11S 
panes e testemunhas, com s1111 devida publicação. 

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO - Para dirimir quaisq~r 
con1ruvl:111illli oriundas do CONTRA TO, será compotcnlo o foro da Comim:a do S4o 
Pedro do Piaul, E5llldo do Piaul, 
E por estarem do pleno acordo, as pal1111 cuntrutantca, wlnam o proa<,nto Contrato. cm 
du.u via• 1111 prc1ença das to1temunllll1 abaixo para quo ,urta so\11 'juridiC03 o lepis 
cfci tm . 

Sauto Ant6alo d0t Mlh1&rr1 • ri, OI t1e 1\11l0 de lOlJ. 

· •. J'~~ iwNao, ~hv 

Paulo Cazlmlr~o, SIiva ·, · 
Prefeito Muuklpal - 5Z[7 
(CON1'Jl.Al'ANTE) r-r-

ADAL TO PEREIRA DE ARAÚJO 
(CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

1 ·----------::-::::-:::-------C.P.F. N". ________ R.G. Nº. _____ _ 

2·----------::-::::-:::---::------C.P.F. Nº. ________ R.G. N", _____ _ 
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DllCRl:1'0 N" UI, ot li Olt MAIO Olt 212), 

Apmn o Regimenco lntcmo do c-111o Oalor • 
A.ieo de Prol• llmbiont•I 1'1-• dot Mu.a,a cio 
munlclplo de S.nto Antonio dot Mii.s,..PJ • d6 -
providfncl-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, t:ICade de 

Pl1111', no UllO de suu atribuições legais que lhe confere a Lei OrgAnica do Municlpio, 

RESOLVE: 

AJ1i&,D I": Fica Hoff!ologado, na forma do ane)(O deste decreto, o Regimento lnlenlo do 
~ Gestor da Arca de Proteção Ambiental N11SCcntc dos Milag,,:s do município de Santo 
Antonio dos Milagres, estado do Piauí. 

Af1ico r: Revopdas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data da 
publicaçlo 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Oabincte do Prefeito Municipal de Santo Antonio do• Milag,es (PI), em 18 do Maio de 2023 

Pauki . 

.... », 
PAULOC.uJMIRO DI SOUSA NITO E SILVA 

Prel'oilo Munil:lpel do Sanlo Alllonk> do• Mli.aro,. 
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